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PORTARIA N.º 187, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 164 de 26/11/2019, protocolado sob nº 9671 em 26/11/2019:  

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR em sua totalidade, a partir de 01/12/2019, a portaria nº.182/2018 de 29/11/2018, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 30/11/2018 – Edição 1643 – pág. 26, que 

cedia para a Direção da APAE (Barra do Jacaré-PR), a Servidora Pública Municipal, cargo de Professora, 

Srª MONICA APARECIDA REIKO MIYAO CAMILOTTI.  

 

II – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se,  

Certifique-se e  

Publique-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré-PR, em 29 de novembro 2019.  

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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